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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Iguatu
3ª Vara da Comarca de Iguatu
Rua José Amaro, S/N, Bugi - CEP 63501-002, Fone: (88) 3581-8181, Iguatu-CE - E-mail: iguatu.3@tjce.jus.br

SENTENÇA 

Processo nº: 0002558-91.2018.8.06.0091
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro
Requerente: Cicero Ferreira da Costa
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT e outro

1. Relatório

Cuida-se de ação ordinária formulada por Cícero Ferreira da Costa a em face da 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A e Mapfre Vera Cruz Seguradora 

S/A, qualificados, buscando, em resumo, pagamento indenizatório no valor de R$24.300,00 

em decorrência de acidente automobilístico.

Com a inicial vieram os documentos de fls. 13-81.

Citada, a seguradora contestou (fls. 116-126).

Em sede de mutirão, a autora foi submetida à perícia médica, mediante anuência das 

partes (fls. 149-152).

Vieram os autos conclusos.

2. Fundamentação

Passo ao julgamento do feito, porquanto os elementos existentes nos autos se 

relevam suficientes para o deslinde do litígio, notadamente o laudo pericial acima referido, 

bem como não houve requerimento de outras provas, conforme se infere do termo de 

audiência.

O caso ora em análise será regido pelas normas vigentes na data em que ocorreu o 

acidente, ou seja, 07/06/2013.

Cumpre ressaltar que, nos casos de invalidez permanente, a Lei nº 6.194/74, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.482/07 e Lei nº 11.945/09, estabeleceu que a 

indenização será de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo proporcional ao 

grau da incapacidade ou invalidez.

Nesse sentido, cito aresto da colenda 6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 

Estado do Ceará: 

(...) Aplicável a redação da Lei 6.194/74 posterior às modificações insertas pela 
Medida Provisória nº 340/2006, convertida na Lei 11.482 de 31 de maio de 2007, 
tendo em vista que o sinistro ocorreu em na vigência da nova redação 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Iguatu
3ª Vara da Comarca de Iguatu
Rua José Amaro, S/N, Bugi - CEP 63501-002, Fone: (88) 3581-8181, Iguatu-CE - E-mail: iguatu.3@tjce.jus.br

implementada pela MP nº 340/06, por imposição do princípio Tempus Regit Actum. 
(...) Apelação conhecida e improvida. (TJCE - Apelação Cível nº 
57710200980601341. Relatora: SÉRGIA MARIA MENDONÇA MIRANDA, 
Órgão julgador: 6ª Câmara Cível, Data de registro: 25/01/2011)

Assim, situada a matéria no campo legal e estabelecida a norma que fundamenta a 

pretensão da autora, necessário verificar se ela se desincumbiu do ônus de comprovar o fato 

constitutivo de seu direito.

Para determinar a existência de invalidez e, em caso positivo, em que grau, foi 

realizada perícia médica (fls. 149/152), que concluiu que a autora apresenta quadro clínico 

com disfunção apenas temporária.

Dos autos, colhe-se que esta foi também a conclusão médica no âmbito 

administrativo, sendo informado à parte requerente a inexistência de invalidez permanente 

resultante do acidente causado por veículo automotor, passível de cobertura pelo Seguro 

DPVAT nos termos da Lei nº 6.194/1974, com redação conferida pela Lei nº 11.945/2009.

Logo, o requerente não faz jus à complementação pretendida.

3. Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida na exordial, resolvendo o 

mérito da demanda, com esteio no art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes, por seus advogados, atentando-se para a existência de eventual 

protesto por intimação exclusiva.

Custas e honorários pelo vencido (autor), os últimos arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, na forma do art. 85, §2º do CPC, inexigíveis, por ora, por se 

tratar de beneficiário da gratuidade judiciária. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Iguatu/CE, 10 de dezembro de 2020.

Izabela Mendonça Alexandre de Freitas
Juíza
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